
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Es tad o da Bahia 

CO T RATO .º 57/2021 

ModalidadL' dl' Licitação 
P REGÃO PRESENCIAL 

L l Nunwro 
11/2021 l 

A C,imara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com 
st'dt' na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na c idade de Sc1 nlo Anlúnio d t' Jesus
Bahi,1, inscrita no C PJ sob o n ." 11.266.598/0001-07, neste ato rq1n'<;t•ntc1d o por seu 
Presidl'ntc o Sr. FRANCISCO DE ASS IS Llt\lA DAt\lASCE O, inscrito no C PF n." 
596.%6.2 15- 15 e RG n.'' 05684 102-70 SSP / BA, dornvirntc denominc1dn <1breviadamentl' 
CO TRATA TE, e a Empresa, CELY TUR ISt\110 E EVE TOS LTDA, C:\f PJ sob n." 
I0.801.063/0001-30, situndo na Rua Tiradenle'>, 30, 3 Andar, Sa la 308, Centro, CEP: 
-l:-!.571-115 Santo ,.\ntônio de Jesus/Ba, rwstt• a lo representado por Sr. Jucl'lro Sc1mp,1io 
Snu;:.i, Br<1s ikir,1, Empresâriu, CPF n . 27-1: .881.655-1-l:, RG 0205111-1:9-1 5c,p / B . .\ resrdt'ntt• 
e d o micilrc1dc1 no Loteamen to ReCémto dos Praz.ert'S, 160, Cc1jul'iro, Santo Antônio de 
)l'<;u'>/ Bc1, CEP 4.J-57-1460, dnrc1vcmte denominado .1qu i denomin,1dc1 CO TRATADA, 
resolvem cele brar o presente Con trato, conforme Processo Adn1 inis lrnlivo n .º 55/2021 L' 

Lk acordo com as diretrizes d a Lei nº . 8.666/93, nwd ian te as seguinlc<; cláusulas L' 
nrndii.;tiL•-, · 

CLAU~UI.A PRIMEIRA - 0B !:TO 

1.1 O presente contrato te m como objeto c1 Contr<1 lc1çc10 de empn.:-s,1 pM,1 o fo rnecinwnlo 
de' pasSdgL'ns aéreas, no âmbito nacio nal, classe econômica para ,1 C5 n1arc1 i\ lu nicipal dL' 
San lo An tônio d e Jesus/ Ba, de acord o com as L'specificações consla nlL'S no Ane>.o I ao 
Ed1tc1I C...o nvoc.itório dLl Prq~,10 Pn.?sl'1Ki,1l n" 11/ 2021 l' com ,1 p nipostc1 d ,1 
CO TRJ\ T ADA, que ÍML'm p<1rtL", inlL'granle-.. d t'Sll' instrunwnto. 

CLÁU O BRIGAÇÕES 0 /\S PARTES \ 
2.1 Cunslilucm obrigaçôl-'s: 

1 - 1),1 CONTRATA TE, ,1 10111 das obrigaçôes contidas rwstt' conlralo por dl'lt'rmin<11,·,w 
lcg,11, obriga-st' a: 

a) Forrwu~r ,1 CO T RATADA os e lementos indis~wnsáveis ao curnprinwnto do contr,1 to, 
dt•ntni dL', no m ,1xir11l1, 10 (d L'/) di,b d<1 c1ssinatur,1; 

b) RL',1!1/M ll p,1g,,nwnlo pl'l,1 L'Xl'L'll(,Hl do contr,1lo; 

e) PrnCL'dl' r ,1 publicaçc'io rt''>umid,1 d o instrunwnl<1 d l' contr,1to l' dL' '>l' LIS ,1dílc1ll1L'l1lll,., n,l 
imprL' nsa oficia l, condi<.;âo indispensável p~ra su,1 v.ilidadc t' cficéÍcia, no prc1 zu de 1 () 
(dez) dia<; corridos da sua assinatura . 
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CONTRATO N." 57/2021 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
11/2021 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de jesus - Ba, ente de direito público interno, com 

sede na Rua Manoel jose da paixão Araújo, n0 58, na cidade de Santo Antônio de jesus- 
Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.1' 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu 

Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.u 

596,966.215-15 e RG n.' 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente 

CONTRATANTE, e a Empresa, CELY TURISMO E EVENTOS LIDA, CNPJ sob nP 

10.803.063/0001-30, situado na Rua Tiradentes, 30, 3 Andar, Sala 308, Centro, CEP: 
44.571-115 Santo Antônio de Jesus/Ba, neste ato representado por Sr. Jucelio Sampaio 
Souza, Brasileira, Empresário, CPF nP 274.883.655-34, RG 0205333494 SSP/BA, residente 
e domiciliada no Loteamonto Recanto dos Prazeres, 160, Cajueiro, Santo Antônio de 

Jesus/Ba, CEP 44574460, doravante denominado aqui denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato, conforme Processo Administrativo nP 55/2021 e 

de acordo com as diretrizes da Lei n0. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETQ 

1.1 O presente contrato tem como objeto a Contratação do empresa para o fornecimento 
de passagens aéreas, no âmbito nacional, classe econômica para a Câmara Municipal do 
Santo Antônio de Jesus/Ba, de acordo com as especificações constantes no Anexo I ao 
Edital Convocatório do Pregão Presencial n" 11/2021 e com a proposta da 

CONTRATADA, que fazem parles integrantes deste instrumento. 

2.1 Constituem obrigações: 

I - Da CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, obriga-se a; 

a) Fornecer ã CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, 
dentro de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato; 

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 
(dez) dias corridos da sua assinatura. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES \ 

\ 
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d) A CO T RAT A T E deverá requis itar o objeto d l' acord o com as suas necessidade5, 
através d e Ord em de Serv iço estabe lecend o a quantidade, devendo a O TRATADA 
observar pdra o que foi eslabclL•cido na cláusulc1 pri nwiril. 

II - Da O TRAT ADA, além dc1 <; determinaç<il's contidas no a nexo Ido instrumento 
convocatório e daque las decorren tes d e Lei, obrig,1-sl' ,1: 

a) Execuldr o obje to deste contrato d e acordo com as especifin:içfü-•s tlu rL'COmendaçôPs 
efetuad,1s 1wla CO T RATA TE; 

b) '.\ lc1ntcr, sob s ua exclusi va respo nsabilidade, toda a superv1sao, dirL'ç,10 L' recursos 
humanos para execução comple ta e e fic ien tl:' d o SL'rv iço objeto de5ll' con lra lo; 

c) ZL•lar pela boa e completa execução d o serviço contratado e facilita r, po r lodos os meios 
ao seu ,1lcance, a ampla ação fisca li 7,adora dos prepostos d L",ignados ~w la 
CO T RATA TE, ,1tl'ndl'ndo prontanwntl:' ,is obst'rvaçôl'S L' l'xigL'11c ic1s qut' lhe fnrem 
sul Ki tt1dt1<;; 

d) Comunica r a CO T RATANTE quak1uL'r a normalidc.1dc que inlL'rf1rc1 no bom 
and,rnwnlo dos serviços; 

e) AtL•ndL'r co1T1 preste7,a as requisiçôes de credenciamento dl'tL' rminadas pel ,1 
CONTRATANTE; 

f) Arc,1r nm1 todo e qua lqu L'r dano n u pn•ju 1í'.n dt' qualquL'r nalurL'/,1 causado <1 

CO T RATANTE e lcrn•iros, por sua culpa, o u L' m conseqüên cic1 Lk L'rros, imper1ci,1 
própri,1 ou d e auxiliares que estejam sob su,1 respo nsabilidade, bem como ressarcir o 
equivalente a todos os danos decorrentes d e paralisação o u inte rrupçc'io do serviço 
contra tado, exceto quando is lo ocorrer por exigência d a CO T RATA TE ou ainda por 
caso for tuito o u força maior, c ircunstâncias quL' dcver,10 ser comunicad,1s no pr,1/.0 dL' alL' 
.J.8 (quc1rL'nl,1 e oito) horas após a su.i ocorrênr ia; 

g) lantcr dur,rnle toda a cxccu,·,10 do contrato, cm compali bilid ,1dL' com as obrigaçC,cs 
assumida<,, todas as condições d e habilitação e qua lificação exig idas na lic itação; 

h) Ell'IUM pontualmente o pagan1l'nlo de todas as taxas L' impostos quL' incidam ou 
venhc1m c1 incidir sobre as su,1s ,1lividades e /ou sobrt' a L'xecuç,10 do ohJl'lo dn prL'SL'lllL' 
contr,1to, bem como obscn·c1r L' n·s~wilar ,1s Lcgislc1çôl:'s Feder,11, Esta d uai L' ;'\ 1 unicipc1 I, 
relativas ao SL'rviço prestado; 

i) P,1gc1r os sa lá rios e l'ncargos soc ia is devidos pela sua condição d e única t'mpregadora 
d o pt'SSL1<1I designado para execu<;ão d o serviço o ra contratado, inc lus ive indeni7,ações 
derorrl'nles d e acidentes de lrd balho, demissôcs, v,1 les transporte, obrig,rndo-st•, ainda, ,10 

fü,1 cumprimento das lPgislc1çÕL''i trabalhista L' previdL'tKiario, sendo-lhe dl'ÍL'Sll in\'OCar c1 
cxislênna deste contrato pc1ra lentar eximi r-se dcslc1s obrigaçôcs ou lrnnsfcri-las par,1 l) 
CO TRATA T E; 

j) Adimpl ir o serviços exig idos pelo ins trume nto convoca tó rio L' pelos qu,1is ,;e obrig.1, 
v isandu ,1 pcrf ci ta execução desll' conlr.ito. 

1) Agili/cH a inwd iatn corrt'<;,10 d,1s ft1lhc1s ,1pont,1d,1!-> pl' l,1 O T RATA TF, '-·oncenwnlt' 
c1 L'\l'L w,,10 du conlralu. 
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d) A CONTRATANTE deverá requisitar o objeto de acordo com as suas necessidades, 

através de Ordem de Serviço estabelecendo a quantidade, devendo a CONTRATADA 
observar para o que foi estabelecido na cláusula primeira. 

II - Da CONTRATADA, alem das determinações contidas no anexo I do instrumento 
convocatório e daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a: 

a) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 

efetuadas pela CONTRATANTE; 

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 
humanos para execução completa o eficiente do serviço objeto deste contrato; 

c) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado e facilitar, por todos os meios 
ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos propostos designados pela 

CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 
solicitadas; 

d) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços; 

e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pela 
CONTRATANTE; 

1") Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo do qualquer natureza causado a 
CON1 RATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia 
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 

equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do serviço 
contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por 
caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de até 

48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas o impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federai, Estadual e Municipal, 

relativas ao serviço prestado; 

i) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora 
do pessoal designado para execução do serviço ora contratado, inclusive indenizações 

decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao 
fiel cumprimento das legislações trabalhista e previdenciário, sendo-lho defeso invocar a 
existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o 

CONTRATANTE; 

j) Adimplir o serviços exigidos pelo instrumento convocatório e petos quais se obriga, 
visando à perfeita execução deste contrato. 

I) Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pela CONTRATANTE, concernente 
a execução do contrato. 

I 
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m) Tributos, encargos socia is e h·abaHlis tas, hospedagem, alimentação e d emais custos 
que os com põem. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO ECO DIÇÕES D E PAG AMENT O 

1 - Dar-se-á ao p resente contrato o va lo r global de R$ 93.1-!3,28 (Noventa e três mil cento e 
quarenta e três reais e vinte e o ito centavos), a ser pago pela O TRATA TE à 
CO TRATADA, da segu inte fo rma: 

O preço g lobal a ser pago pela CO TRATA T E inclui todas as despesas necessárias à 
execução integral do conh·ato, não se admitindo assim nenhum acréscimo ao preço 
estipulado. O pagamento d evido ao contratado será a h·avés de transferen cia bancar ia, na 
con ta da contrata da, em a té 05 (cinco) d ias úteis d o m ês subsequen te ao fornecimento, 
após emissão d a Nota Fisca l EJe h·onica e Certidões Fiscais (referen te ao fornecimento), 
devidamente atesta do o cump rimento da obrigação do obje to da licitação (Pregão 
Presencial) pelo Gabinete do Presidente requisitan te. 

§1'' Em haven do a lguma pend ência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da 
sua regula rização por par te d a CO TRATADA. 

§2" A atua lização monetá ria elos pagamen tos devidos pela Admin ish·ação, cm caso Lk 
mora, será ca lculada conside ra nd o a data do vencimento da obrigação e do seu efeti vo 
paga men to, uc acordo com a va r iação do r PC do IBGE prn rntn ft'11I11ore. 

§3" A CO TRATA TE descontará da fatura mensal o valo r correspo ndente às fal tas ou 
a trasos na execução d os serviços/ fornecimento ocorrido no mês, com base no valo r do 
preço vigente. 

§-!n As fa tu ras fa r-se-ão acompanhar da documentação p robató ria relativa ao 
reco lhimento dos impostos relacionad os com a pres tação dos serviços, no mês anterio r à 
realização dos m esm os. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAME TÁRIA 

As despesas pa ra o pagamento deste contra to correrão por conta dos recursos da Dotação 
O rçamentá ria descrita abaixo: 

1-ÓRGÃO/UNIDADE- 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTE ÇÃO DAS AÇÕES D A CÂMARA MU 
III-D E PESA: 3390.33.00 - PASSAGE S E D ESPESA COM LOCOMO ÇÃO 
IV-FO TE DE RECURSO S:00 

CLÁUSULA QUINTA - DAS D ISPOSIÇÕ ES G ERAIS 

As pa rtes estabelecem as seguin tes condições gerais: 

l - O objeto será executad o pela CO T RAT ADA, de acordo com os seus métodos e 
padrões, desd e que seja garantid a a máxima qualidade, sempre bascauos em práticas 
profissionais corre tas, observadas as normas técn icas e legais aplicáveis; 
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m) Tributos, encargos sociais e trabalhistas, hospedagem, alimentação e demais custos 

que os compõem. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PO PREÇO H CONDIÇÕES PE PAGAMENTO 

I - Dar-se-á no presente contrato o valor global de R$ 93.143,28 (Noventa e três mil cento e 

quarenta e três reais e vinte e oito centavos), a ser pago pela CONTRATANTE ã 
CONTRATADA, da seguinte forma: 

O preço global a ser pago pela CONTRATANTE inclui todas as despesas necessárias ò 

execução integral do contrato, não se admitindo assim nenhum acréscimo ao preço 
estipulado. O pagamento devido ao contratado será através de transferencia bancaria, na 

conta da contratada, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, 
após emissão da Nota Fiscal Eletrônica e Certidões Fiscais (referente ao fornecimento), 

devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação (Pregão 
Presencial) pelo Gabinete do Presidente requisitante. 

§T' Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da 
sua regularização por parte da CONTRATADA, 

§2° A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de 

mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do sou efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do iNPC do IBGE pro rntn tcmpoiv. 

§3" A CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou 

atrasos na execução dos serviços/fornecimento ocorrido no mês, com base no valor do 
preço vigente. 

§4C As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao 

recolhimento dos impostos relacionados com a prestação dos serviços, no mês anterior à 
realização dos mesmos. 

CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária descrita abaixo: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJLTO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUN 

III-DESPESA: 3390.33.00 - PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO 
IV-FONTE DE RECURSOS:00 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

As partes estabelecem as seguintes condições gerais: 

I - O objeto será executado pela CONTRATADA, de acordo com os seus métodos e 

padrões, desde que seja garantida a máxima qualidade, sempre baseados em práticas 
profissionais corretas, observadas as normas técnicas e legais aplicáveis; 
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II - A p<1rtt'S concordam ser a bsolutamente neCl'SSc'\rio inte rcambia r info rmações, por 
tod a a execução do o bie to, '.>Obrl'ludo aquelas informações que possam vi r ,1 influencia r 
na dt>finiç,10 dL' premissas L' cundiçóL''> de conto rno dos trabalho..,. 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

5.1 A fo rma de execução é imed ia to, e o prazo d e v igênc ia d o contrato será até 12 meses, 
o menle pod endo ser prorrogado mediante celebração de Termo Aditivo. 

ULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO: 

A a lleraçno de quaisquer das c láusulas o u condiçôL'S contidas ncstL' Contrnlo, só pode rü 

ser pron,dida a h·avés de Termo Aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto 

nos inc isos e parágrafos do arl. 65, Inciso 1, a líneas "a" e " b" e Inc iso VIII da Lei n ." 

8.666/91. 

A contratada o briga-se a aceita r, nas mesmas condições e dentro do prazo contratua l 
esl,üw k cido, quando solic itado pela C0 TRATANTE, os acréscimos ou reduçôes d L' a l(' 
25 ºo (v inll' L' c inco por cento) nos serv iços contratados L' as suprL'SSOL'S n 'sultantL' d l' 
,Kordo CL' lebrado entre as pa rles, L'm conformidade com o inc iso li , arl. 65 da LL• i 
8.666/91. 

CLÁU ULAOITAVA-FI ALIZAÇÃODO O TRATO 

A CO TRATA TE L''\L' l'CL' rc1 ,1 fiscalizaç,io do Cuntrato a tr,wt•s do Gc1bi nl'tl' do 
PrL•sidl'ntL' da Câ mara lunicipa l de S,rnto Antônio d l' Jesus. 

Parágrafo Único: É prerroga ti va da Câmara, conservar a au toridad e no rmativa e exercer 
contro le e fi scalização sobre a execução deste Contrato, bem como de denunciar ou 
rescindir este ins h·umento, no caso de para lisação o u de fato re levantl' supe rveniente q u L' 
venhd d oco rre r. 

CLÁU ULA NONA- DAS PENALIDADES 

O descumprimento to tal ou parcial das o brigações assumiJas caracterizará c1 

inadimplência da CO TRATADA, sujeitando-a às seguintes penalidadl'S: 

l - Ad vl'rtênc ia que será aplicada sempre po r esc rito; 

II - t-v lullil, nos seguintes percentuais: 

a) multa no importe d t> O, 1 % (um décimo por cento) d o va lor d ev idt1 sobrl' o 
forncc i1rn~nto o u parle J e le, po r dia dl' c1tra~o nc1 L'ntrcg,1 ou na assi~tênc ia lécnicc1; 

b) m,1i:, multa dL' lüºo (dL'Z po r Cl'nto) sobre n va lor do Contr,1to o u d,1 p.irn•lc1, no caso dL' 
atraso '.>upe rio r a trinta dias, pod l'ndo ainda SL'r rL'sr indido o contr,1tn L' c1plicc1dc1s outra~ 
penal id<1des. 

Ili - Suspensão temporári<1 do direito de licitar com a Adminis tração Pública i\ lunicipa l; 

uímm l: ULLI 
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II - As partes concordam ser absolutamente necessário intercambiar informações, por 
toda a execução do objeto, sobretudo aquelas informações que possam vir a influenciar 
na definição de premissas e condições de contorno dos trabalhos. 

CLÁUSULA SEXTA - PA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

5.1 A forma de execução é imediato, e o prazo de vigência do contrato será até 12 meses, 

somente podendo ser prorrogado mediante celebração de Termo Aditivo. 

CLAUSULA SLTIIV1A - DA ALTEKACAO: 

A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste Contrato, só poderá 

ser procedida através de Termo Aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto 

nos incisos e parágrafos do arl. 65, inciso I, alíneas "a" e "b" e Inciso VIU da Lei n." 

8.666/93. 

A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, quando solicitado pela CONTRATANTE, os acréscimos ou reduções de até 
25% (vinte e cinco por cento) nos serviços contratados e as supressões resultante de 

acordo celebrado entre as partes, em conformidade com o inciso 11, art. 65 da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do Contrato através do Gabinete do 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Parágrafo Único; E prerrogativa da Câmara, conservar a autoridade normativa e exercer 
controle e fiscalização sobre a execução deste Contrato, bem como de denunciar ou 
rescindir este instrumento, no caso de paralisação ou de fato relevante superveniente que 
venha a ocorrer. 

CLÁUSULA NO NA-DAS PENA L IDADES 

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

1 - Advertência que será aplicada sempre por escrito; 

II - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre o 

fornecimento ou parte dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência técnica; 

b) mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no caso de 

atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras 
penalidades. 

III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal; 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

E tado da Bahia 

IV - DeclcHaçau Lk inidrnwidc1Lk p.1ra licitar (' nmtralar com ,1 ADMI I T RAÇAO 
PÚBLICA, L'nquanto perdurarL' tn o.., moll\ 1)s d,1 pu111çc"H1 1lu ,l lL' ljlll' ..,l'j,1 pnimovida a 

reabilitaç.1o pernnte ,1 prúpri.1 <1u loridc1de que aplicou c1 pl'nt1lid.ide, nll pra,i:o n,10 

superior a 5 (cinco) anos. 

V - RL'Scis.1o unilateral d o Contrato sujei tando-se a O T RATADA ao pagamcnlti d e 

inde1111açao à CO TRAT ATE por pl•rdas L' danos; 

VI - lnde1111<11,',1() à O. rRA IA ., l:. dc1 diierL'nÇd de CU'-,[O ptHa nmtr,1ldÇc1ll dl' outro 

licil,mlt:>; 

VII - As ..... m çÕl''i pn'vistas nesl,1 Cla usula po derão ser apliec1Ll,1s cumulati,·t1menlL', o u 
não, de acordo com c1 gr .. widadL' da infração, foru ltada ampla defesa c1 CO TRATADA, 
no prazo d e 05 (ci nco) dias úte is n con ta r da intimação do alo. 

VIII - Nenhuma parle será respons,wel perante a o utra pelos c1trasos ot.<1siont1do'> por 

m otivo d e força maio r ou caso fortuito. 

a) CnnsiLkr,1111-se motivos d e fo rçc1 maior o u c,1so fortuito: gu L' ITé1, rL'Vnluç,'\o, bhKtt1t•ios, 
L'J1ILh·mia.., knim1en11., n1L'LL'Onllogiu1.., dL' , ullo, pL'rlurbc1çôe-; c1, i.,, nu ,h nnlL'CI I11l'IÜll., 
assl'nwlhados quL' fuj ,1 m ,10 controlL' r .. 1zo,1Vt'I dt• qu,ilque r das p,Htl'S ronlr,llanlL'S. 

§ 1 ° - A CO TRATA TE é compe lL'nle para aplicar, nos termos da Le i h•deral 8.666/9~ 
L' da Lei Federa l d e n" 10.520/02, as penalidades J e sus pensão te mporária L' declaraç,'io de 

inidone idade. 

§ 2" - A'> mult,1-. e-.Lipu ladas nos 1miso li dt•..,la Ll,1usulc1 SL'ran aplic,1d,1-, nt1'> dL•mais 

hipnlL'ses dL' i1w~L•cuç,'lo to tal ou parcia l d c1s obrigaçcw-. assumid,1-;. 

§ 3° - O vc1 lo r das multas apl icad as d l'ver,1 ser recolhido à O T RATANTE no prazo dl' 
10 (trinta) dias a contar da data da notificação, pod endo ainda, ser d escontado das l olas 
Fiscais e/ou Faturas por ocas ião d o pagamento, o u cobrado judic ia lme nte se julga r 

con, t•nienlL'. 

§ 4º - :\ critério d a Administrc1c;ào poderão ser suspl'nsa'> às pt•nalidt1dcs no todo ou em 
parlL', quando o atr<1so na e ntn•ga do material fo r d ev idamenlL' jus tificado pela firma l' 
,1Ceilo pela CO TRATA TE, qut' fo,t1r,1 novo prazo, esll' in1prorrogável, pM,1 a 

compll'ta L',en11;ào das o brigaçôl'S assumidas. 

CLÁU ULA D ÉCIMA - RESCISÃO OU DEi Ú CIA 

lO. I Este conh·a to pod e rá '>l' r rescindido, nos te rmos dc1 Lei 8.6b6/93: 

1 - ~wla inadimpl0nci,1 de uma das pc1rles ao pactuado nes te ins lruml'n lo, dt• tal form .. 1 quL' 

não '>ubsisla m condi1,ôes pt1ra continuidadL• d o mesmo; 

11 - pela s u~wrven iê nc ia dt• cvl'nlo~ que impl'(,lm o u tornem imllll\'L'nit:>11ll' o 

pro'>'>l'gu i mL' nlo d e sua e,l'Cu ç,io. 

Ili - Ocorrendo qua lquer das hipó teses previs tas na Lei n H.b66/93 pt1ra n•<,c1stlo do 
presl'nte Contrato, pode rá a CO TRATA TE rescinJ i-lo, independentL'mentL' d e 
interpelaç,'ln judicial o u extrajudic ial, '>L'm que as'iista à O TRATADA direito a 

qualquer indenizaç5o. 

PODER LEGISLATIVO 

Cfiniara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 
9 

Estado da Bahia 

IV - Deciarnçüo de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
RÚHLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não 

superior a 5 (cinco) anos. 

V - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização à CONTRATATH por perdas e danos; 

VI - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro 
licitanle; 

VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

VIII - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuilo. 

a) Consideram-se motivos de força maior ou caso forluito: guerra, revolução, bloqueios, 
epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos 
assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 

§ 1° - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666/93 
e da Lei Federal de n" 10.520/02, as penalidades de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 

§ 2o - As multas estipuladas nos inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais 
hipóteses do inexecuçào total ou parcial das obrigações assumidas. 

§ 3o - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATAN1 E no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas 
Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 
conveniente. 

§ 4o - A critério da Administração poderão ser suspensas às penalidades no todo ou em 

parle, quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e 
aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO OU DENÚN Cl A 

10.1 Este contrato poderá ser rescindido, nos termos da Lei 8.666/93: 

I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste instrumento, do tal forma que 

não subsistam condições para continuidade do mesmo; 

II - pela supervenlência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução. 

III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei n0 8.666/93 para rescisão do 
presente Contrato, poderá a CONTRATANTE rescindi-lo, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONI RATADA direito a 

qualquer indenização. 

4-r- 



PODER LEGISLATIVO 
Vereadores de Santo Antonio de Je.,us 

Estado d~ Bahia 

10.2 O pn'SL' nlL' contrato podt•r,1 St'r d t•nu11ti,1d o a qualqut'r lt•m pn, dt•sdt' que, com 
,rntt•n.>d êm 1a m111imc1 d e 1() (lnnlt1 ) d1c1s. 

§ 1 ": Dt•t l,1ra d ,1 a rescic,ao do Conlrt1lo, por q u ,1lquer d oo; m o ti vo'> 111ditt1dns 1wss,1 

C lciusula, ,l co TRATADA lt• r,\ dirl'llO t1rwnt1s d O pt1gamenln d ns Sl'l'\'iços ,,, L''\l.'Cll lt1dos 
t' act•1Los pt•la CO TRAT TF e, a l1lulo de indenih1ç,10, n, c1lor dt• l.'\'t'nlua1s despt•sc1s 
tomprov,1da nw nle rt•c1 li zc1dt1s l' m f urn,,10 do obJl'lO. 

§ 2": Qu,rndo .i n•sus,'in ncorn•r, st•m qut• h ,11,1 culp,1 da O TRATADA, ser,1 l'Slt• 
ress,lrt ido dos p rt'Jll 1/0s n •gu la rme n lt• com pn)\ ,ido ., t!UL' h<n1, t• r sofrido 

CLÁU IMA PRIMEIRA - DO !·ORO 

11.1 r1cc1 t• IL'ito o fnro J o !\luniupil1 d e C.,anto , \ nlo nio d t• Jesus/ BA, em tklnmen ln dt• 
qut1lquer o ulrn, po r m,11s pn, dt•g1c1dn qtll' se1,1, pc1r,1 dirimir quc11squt•r du, idas rt' l,1L1vas 
,lll prt•sen lt• Conlrc1lu 

1\ sc,1m, por eslt1re m justas t' a cL•rlc1d<1s, assinam c1s p<1rtes o prt'sentt> on tr,1Lo e m 03 (três) 

\ k1s d e igua l teor t' forma, 11<1 prt•sen1,,c1 dt1'> lt•ste munha'> c1b,1i,o, tjllt l,1mbt•m () 
subsl n·, L'm, par,1 qtH' prndu/t1 ns dt•,·1d o., t' leg.iis l'fciloc,. 

Sc1nlo A ntonio d ' 

PRFS IOI: 

co 

rpJ 

co ' 

l t•slt'lll tinht1 s: 

a. 19 d t• ago'>lo til' 202 1. 

----- -
A 

OS LTDA 

.063/0001-30 

PODER LEGISLATIVO 

Ca mura dos Vereadores de San/o Anlonio de Jesus 

FsIjkIo da Bahia 

10.2 O presente contrato poderá ser denunciado a qualtjuer tempo, desde que, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

§ 1": Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa 

Cláusula, a CONTI RATADA terá direito apenas ao pagamento dos serviços já executados 
e aceitos pela CO NTT R AT A NTI • e, a título de indenização, o valor de eventuais despesas 

comprovadamente realizadas em função do objeto. 

§ 2": Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este 

ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

CLÁUSULA Dl-CIMA PRIMEIRA - DO l-ORO 

11.1 Hca eleito o foro do Município de Santo Antônio de jesus/BA, em detrimento de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer duvidas relativas 
ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas o acertadas, assinam as partes o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o 

subscrevem, para que produza os devidos e legais efeitos. 

Santo Antônio dê Jesus/ Ha. 19 de agosto de 2021. 

rRFSIDLNTL DA CA\ 

CONTRATÁNT^ 

CELY TjURISMQf H/L VENTOS ET D A 

CNTj s^bji/ lüiof063/0001-30 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

NOME; 

CPPtOâ^-^a^íSqc 


